
RESOLUÇÃO 01/2022 PPGDDA/ICJ/UFPA

JUSTIFICATIVA

Considerando a aprovação da Resolução 5.419/2021 do Conselho Superior de
Pesquisa, Ensino e Extensão (CONSEPE), que estabelece o calendário de
atividades da UFPA para 2022;

Considerando a Resolução N. 1.533 (CONSAD), que atualiza normas e
procedimentos para o trabalho acadêmico e administrativo presencial durante o
período de emergência em saúde pública causada pelo novo Coronavírus e revoga
a Resolução nº 1.526, de 06 de setembro de 2021.

Considerando a Resolução N. 5.453 (CONSEPE), que estabelece o retorno pleno
das atividades acadêmicas presenciais e revoga a Resolução nº 5.294, de 21 de
agosto de 2020.

Considerando o disposto no 10, X, do Regimento Interno do PPGDDA;

O Colegiado do PPGDDA aprova o seguinte calendário acadêmico para o ano de
2022, passível de alteração a depender das alterações nos contextos da pandemia
e do estabelecimento de outras normas da CAPES e UPFA:

1. As disciplinas serão ofertadas presencialmente, com as limitações estabelecidas
pela UFPA de acordo com cada bandeiramento;

2. As defesas projeto de qualificação e dissertação de mestrado serão realizadas
presencialmente, com as limitações estabelecidas pela UFPA, sendo permitida a
participação de docentes por meio remoto.

3. O calendário de 2021 continua em vigor no que concerne aos prazos de 2022.





PERÍODOS LETIVOS

MATRÍCULA/HOMOLOGAÇÃO PL 1 11 a 14.03.2022

ACOLHIMENTO DISCENTE 15 a 17.03.2022

AULA MAGNA 18.03.2022

PERÍODO LETIVO 1 21.03.2022 a 11.07.2022

ÚLTIMO DIA PARA LANÇAMENTO DOS CONCEITOS DO PL 1 08.08.2022

MATRÍCULA/HOMOLOGAÇÃO PL INTENSIVO 11 a 15.07.2022

PERÍODO LETIVO INTENSIVO 18.07 a 05.08.2022

ÚLTIMO DIA PARA LANÇAMENTO DOS CONCEITOS PL INTENSIVO 12.08.2022

PERÍODO LETIVO 2 22.08.2022 a 21.12.2022

ÚLTIMO DIA PARA LANÇAMENTO DOS CONCEITOS PL 2 31.01.2023

PRAZOS DISCENTES

TURMA 1

PRAZO DE ENTREGA DA COMPROVAÇÃO DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA
ESTRANGEIRA (ART. 4.6.1 DO EDITAL 01/2021)

31.05.2022

PRAZO PARA QUALIFICAÇÃO (DEFESA) - ART. 48 DO REGIMENTO ATÉ MAIO/2022

COMPROVAÇÃO DOS ESTUDOS DIRIGIDOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES

ATÉ OUTUBRO/2022

PRAZO PARA BANCA DE DEFESA DO TRABALHO FINAL - ART. 53, §1º DO
REGIMENTO

ATÉ MAIO/2023

TURMA 2

PRAZO DE ENTREGA DA COMPROVAÇÃO DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA
ESTRANGEIRA

ATÉ 14.03.2023

PRAZO PARA QUALIFICAÇÃO (DEFESA) - ART. 48 DO REGIMENTO ATÉ ABRIL/2023

COMPROVAÇÃO DOS ESTUDOS DIRIGIDOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES

ATÉ SETEMBRO/2023

PRAZO PARA BANCA DE DEFESA DO TRABALHO FINAL - ART. 53, §1º DO
REGIMENTO

ATÉ FEVEREIRO/2024


